
 

LEI Nº 3.049, DE 25 DE JUNHO DE 2025 

 
Dispõe sobre a ampliação do número de vagas para o 

cargo de provimento efetivo de Psicólogo, com carga 

horária de 20 (vinte) horas semanais, conforme previsto 

na Lei Municipal nº 2.512, de 23 de março de 2016. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 

EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

LEI: 

Art. 1º Fica ampliado de 12 (doze) para 17 (dezessete) o número de vagas para o 
cargo de provimento efetivo de Psicólogo, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais e 
referência salarial no Nível 1 da Tabela de Vencimentos da Carreira de Nível Superior – 
Jornada de 20 horas –, conforme estabelecido no Anexo VIII  da Lei nº 2.512, de 23 de março 
de 2016.  

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput passam a integrar o Anexo II da 
Lei Municipal nº 2.512, de 2016, que trata das Carreiras, Habilitação Mínima para Ingresso, 
Jornada de Trabalho, Nível Inicial da Carreira e Número de Vagas, especificamente no item 
IV – Carreira de Nível Superior. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias consignadas na Lei Orçamentária Anual para o exercício em vigor. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E CINCO 

(25) DIAS DO MÊS DE JUNHO (06) DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO (2.025). 

(Assinado digitalmente) 

JOÃO EDUARDO PASQUINI 
Prefeito Municipal 
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